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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

Identificando o tema de um texto
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/
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Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 
certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Isso parece lógico, mas é surpreendente quantos gerentes 
adiam continuamente a avaliação enquanto se concentram em 
atribuições urgentes mas, em última análise, menos importantes. 
Quando a avaliação é adiada, os prazos também são prorrogados, 
porque funcionários começam a sentir que pontualidade e qualida-
de não são importantes. Quando o desempenho cai, mais respon-
sabilidades são deslocadas para o gerente - que, assim, tem ainda 
menos tempo para direcionar e avaliar funcionários.

Conduzir eficientemente processos de comunicação interpes-
soal e trocar feedback de forma motivadora têm sido um grande 
desafio na liderança de equipes e grupos de trabalho em geral.

Sendo assim, o profissional precisa aprender a administrar:
- A correta utilização da comunicação verbal e não verbal
- A comunicação como elemento de integração e motivação na 

empresa 
- Competências técnicas e humanas
- Como o ouvinte percebe a sua comunicação
- Gerenciamento de relações
- Resolução de conflitos
- Como ouvir melhor: a arte de esclarecer e confirmar
- Como especificar méritos e sugerir mudanças
- A importância de argumentar para os valores do outro

Processo comunicacional
O processo comunicacional tem como maior objetivo a intera-

ção humana, buscando o estabelecimento das relações e o entendi-
mento entre os indivíduos. 

Desde os tempos antigos, Aristóteles já dizia que: 
(...) devemos olhar para três ingredientes na comunicação: 

quem fala, o discurso e a audiência. Ele quis dizer que cada um des-
tes elementos é necessário à Comunicação e que podemos organi-
zar nosso estudo do processo sob estes três títulos: 

1) a pessoa que fala; 
2) o discurso que faz; 
3) a pessoa que ouve.

É interessante notar que praticamente todos os modelos atu-
ais de processos comunicacionais são parecidos com o de Aristó-
teles, sendo que o que mudou foi a complexidade com que eles 
estão sendo abordados. 

As primeiras abordagens da Comunicação defendiam um pro-
cesso comunicacional constituído por apenas quatro elementos 
fundamentais: emissor, receptor, mensagem e meio. Já as abor-
dagens mais recentes da Comunicação, defendem que o processo 
é desencadeado por oito elementos, são eles: objetivos, emissor, 
mensagem, meio, receptor, significado, resposta e situação. 

Todos os elementos do processo são interdependentes e de-
vem seguir uma ordem, para que haja uma integração lógica entre 
esses elementos e o próprio processo comunicacional. 

A seguir, os componentes do processo serão especificados um 
a um: 

 
Situação: 
A situação pode ser considerada a circunstância na qual as 

mensagens são passadas do emissor ao receptor. “Todos os pro-
cessos de Comunicação acontecem em determinada situação, seja 
ela favorável ou desfavorável. A situação real que deve ser conside-
rada, no processo de Comunicação, é aquela percebida e sentida 
pelo receptor e não aquela vivida ou sentida pelo emissor”. Para 

que a transmissão da mensagem seja considerada eficaz, deve-se 
procurar a situação mais favorável, pois se o emissor procurar co-
municar-se em uma situação desfavorável poderá acontecer que o 
receptor não lhe dará a atenção devida e, consequentemente, não 
entenderá a mensagem que lhe foi transmitida. 

Objetivos: 
Podem ser caracterizados como os estímulos que levam o emis-

sor a transmitir a mensagem. Como a Comunicação é um processo 
de interação, na qual as pessoas integram-se umas com as outras, 
os objetivos podem ser considerados como “os interesses” que le-
varam o emissor a interagir com o receptor. Alguns exemplos de 
objetivos: ouvir opiniões a respeito de algo ou dar um aviso sobre o 
churrasco de fim do final de semana. 

Além dos objetivos serem um interesse que o emissor tem em 
relação ao receptor, alguns autores lançam uma reflexão intrínseca 
de que os objetivos também devem chamar a atenção de quem re-
cebe a mensagem, porque senão o receptor não se sentirá atraído 
e também não verá utilidade alguma na mensagem. Desta forma, 
para que o receptor perceba a utilidade da mensagem, o emissor 
deve conhecer as necessidades, os gostos, ações, pensamentos, 
crenças e valores de quem vai receber a mensagem, pois só assim 
a Comunicação valerá a pena. É imprescindível a clareza dos objeti-
vos, pois sem isso, o processo não ocorre eficazmente. 

 
Emissor: 
É o agente do processo de Comunicação, ou seja, é a pessoa 

que tem uma mensagem para comunicar. Ele é a fonte ou a ori-
gem do processo de Comunicação. Além disso, é quem vai tomar 
a iniciativa de se comunicar e buscar a interação com as outras 
pessoas, a fim de alcançar o seu objetivo. 

Para alcançar a eficácia da Comunicação o emissor tem que ter 
como requisitos fundamentais: 

•	 Habilidades: para que possa falar, ler, ouvir e raciocinar; 
•	 Atitudes: por influenciar o comportamento e por estarem 

relacionadas a ideias pré-concebidas, quanto a vários assuntos, as 
comunicações são influenciadas por determinados tipos de atitu-
des que as pessoas tomam; 

•	 Conhecimento: a extensão e profundidade do conheci-
mento das pessoas sobre 

•	 Um assunto pode restringir (se o assunto não é de conhe-
cimento do emissor) ou ampliar (quando o receptor não compre-
ende a mensagem que está sendo transmitida) o campo comuni-
cacional; 

•	 Sistema sociocultural: a situação cultural em que o emis-
sor se situa, com suas 

•	 Crenças, valores e atitudes influencia o tempo todo a sua 
função de comunicador. 

Um requisito significativo no contexto organizacional é a repre-
sentatividade do emissor, ou seja, a posição hierárquica exercida 
pelo emissor, que é de fundamental importância para a credibilida-
de da mensagem a ser comunicada. 

 
Mensagem: 
É o que vai ser comunicado pelo emissor. Deve estar adequa-

da ao nível cultural, técnico e hierárquico do receptor. É composta 
por conteúdo e forma. 

O conteúdo representa o que será transmitido e depende dos 
objetivos do processo comunicacional. Não deve ser insuficiente ou 
excessivo, deve comunicar o essencial, frente aos objetivos a se-
rem alcançados pelo emissor. O conteúdo também “deve ter uma 
sequencia lógica, ou seja, um início (objetivos), um meio e um 
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Entes Federativos

União
A União é o ente federativo com dupla personalidade. Inter-

namente, é uma pessoa jurídica de direito público interno, com 
autonomia financeira, administrativa e política e capacidade de au-
to-organização, autogoverno, autolegislação e autoadministração. 
Internacionalmente, a União é soberana e representa a República 
Federativa do Brasil a quem cabe exercer as prerrogativas da so-
berania do Estado brasileiro. Os bens da União são todos aqueles 
elencados, no art. 20, CF.

São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de comu-
nicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de 
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites 
com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, exclu-
ídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aque-
las áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 
e as referidas no art. 26, II; Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 46, de 2005).

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos 

e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.

Como ente federativo, a União possui competências adminis-
trativas que lhe são exclusivas (art. 21, CF), competências legisla-
tivas privativas (art. 22, CF), competências administrativas comuns 
com Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, CF) e competên-
cias legislativas concorrentes com Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios (art. 24, CF).

Competências 
Administrativas Comuns e Exclusivas Arts. 21 e 23, CF

Competências 
Legislativas

Privativas e 
Concorrentes Arts. 22 e 24, CF

Competência administrativa exclusiva da União: art. 21, CF
Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que for-

ças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele perma-
neçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a interven-
ção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 
operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordena-
ção do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, 
que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um ór-
gão regulador e outros aspectos institucionais; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95)

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveita-
mento energético dos cursos de água, em articulação com os Esta-
dos onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

 c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeropor-
tuária;

 d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre por-
tos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limi-
tes de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e interna-
cional de passageiros;

 f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público 

do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Ter-
ritórios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012) 
(Produção de efeito)

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polí-
cia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem 
como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execu-
ção de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geo-
grafia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 
públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as cala-

midades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; (Re-
gulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusi-
ve habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional 
de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 
natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 
enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comér-
cio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será 
admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso 
Nacional;
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CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Controle exercido pela Administração Pública (controle inter-
no)

A princípio, infere-se que a teoria da separação dos poderes 
possui em sua essência, de acordo com Montesquieu, o objetivo 
certo de limitar arbítrios de maneira que venha a proteger os direi-
tos individuais. Isso por que, grande parte dos detentores do Poder 
tende a adquirir mais poder, situação tal, que, caso não esteja sujei-
ta a controle, culminará no abuso, ou até no absolutismo.

Para evitar esse tipo de distorção, Montesquieu propôs a teoria 
dos freios e contrapesos, por meio da qual os poderes constituídos 
possuem a incumbência de controlar, freando e contrabalanceando 
as atuações dos demais poderes, de maneira que cada um deles 
tenha autonomia, possua liberdade, porém, uma liberdade sob vi-
gilância. Nesse sentido, o Poder Legislativo edita leis que podem ser 
vetadas ou freadas pelo Poder Executivo, que poderá ter seu veto 
derrubado ou freado pelo Poder Legislativo. Ou seja, não concor-
dando o Executivo com a derrubada de um veto vindo a entender 
que a lei aprovada seja inconstitucional, deterá o poder de incumbir 
a matéria à análise do Poder Judiciário que irá dirimir o conflito, 
como por exemplo, uma ADI ajuizada pelo Presidente da Repúbli-
ca. O Judiciário contém os membros de sua cúpula (STF), que são 
indicados pelo chefe de outro Poder, no caso, o Presidente da Repú-
blica, sendo a indicação restrita à aprovação de uma das Casas do 
Parlamento (Senado Federal), o que acaba por ser uma espécie de 
controle prévio.

Desta maneira, percebe-se que no Estado Democrático de Di-
reito, o próprio ordenamento jurídico dispõe de mecanismos que 
possibilitam o controle de toda a atuação do Estado. Tais instru-
mentos tem como objetivo, garantir que tal atuação se mantenha 
sempre consolidada com o direito, visando ao interesse público e 
mantendo o respeito aos direitos dos administrados.

Em relação à localização do órgão de controle, infere-se que 
pode ser interno ou externo. Vejamos: 

• Controle interno: é realizado por órgãos de um Poder sobre-
pondo condutas que são praticadas na direção desse mesmo Poder, 
ou, ainda, por um órgão de uma pessoa jurídica da Administração 
indireta sobre atos que foram praticados pela própria pessoa jurídi-
ca da qual faz parte. No controle interno o órgão controlador encon-
tra-se inserido na estrutura administrativa que deve ser controlada.

Em alguns casos, o controle interno decorre da hierarquia, pois 
esta possibilita aos órgãos hierarquicamente superiores controlar 
os atos praticados pelos que lhe são subordinados. Em resumo, o 
controle interno que venha a depender da existência de hierarquia 
entre controlador e controlado, é aquele exercido pelas chefias so-
bre seus subordinados, sendo o tradicional “sistema de controle in-
terno” é organizado por lei incumbida de lhe definir as atribuições, 
não dependendo de hierarquia para o exercício de suas prerroga-
tivas.

• Controle externo: é realizado por órgão estranho à estrutu-
ra do Poder controlado. Verificamos tal fato, em termos práticos, 
quando por exemplo, um Tribunal de Contas Estadual passa a julgar 
as contas no âmbito dos poderes legislativo ou judiciário. 

Controle Judicial
Registremos, a princípio, que o controle judicial da Administra-

ção Pública, trata-se daquele exercido pelo Poder Judiciário, quan-
do em exercício de função jurisdicional, sobre os atos administra-
tivos do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Judiciário. O controle judicial é aquele por meio do qual, o Poder 
Judiciário, ao exercer de a função jurisdicional, aprecia a juridicida-
de que engloba a regularidade, a legalidade e a constitucionalidade 
da conduta administrativa. 

Denota-se que o controle externo da Administração por meio 
do Poder Judiciário foi majorado e fortalecido pela Constituição 
Federal de 1988, tendo previsto novos instrumentos de controle, 
como por exemplo, o mandado de segurança coletivo, o mandado 
de injunção e o habeas data.

O Brasil, contemporaneamente adota o sistema de unidade de 
jurisdição, também conhecido por sistema de monopólio de juris-
dição ou sistema inglês, por intermédio do qual o Poder Judiciário 
possui a exclusividade da função jurisdicional, vindo a inferir que 
somente as decisões judiciais fazem coisa julgada em sentido pró-
prio, vindo a tornar-se juridicamente insuscetíveis de serem modi-
ficadas.

Desta maneira, percebe-se que a decisão que é proferida pela 
Administração Pública ou, ainda, qualquer ato administrativo en-
contram-se passíveis de revisão pelo Poder Judiciário. 

É importante registrar que o fundamento da adoção do siste-
ma de unidade jurisdicional no Brasil é a previsão que se encontra 
inserida no art. 5º, XXXV, da CFB/1988, por meio da qual ficou es-
tabelecido que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito”.

Há países, que de forma diferente do Brasil, adotam o sistema 
de dualidade de jurisdição ou sistema do contencioso administrati-
vo ou sistema francês. Denota-se que nesses países, a função juris-
dicional é exercida por duas estruturas orgânicas que são regidas 
de forma independente, sendo elas a Justiça Judiciária e a Justiça 
Administrativa, posto que cada uma profere decisão com força de 
coisa julgada no âmbito de suas competências.

Referente à Justiça Administrativa, explica-se que no sistema 
de dualidade de jurisdição, esta é composta por juízes e tribunais 
administrativos cuja competência cuida-se em geral, de resolver 
litígios nos quais o Poder Público seja parte. Pareando a Justiça Ad-
ministrativa, está a Justiça Judiciária, composta por órgãos do Poder 
Judiciário, tendo competência para julgar com definitividade confli-
tos que envolvam somente particulares.

 Pondera-se que o controle exercido pelo Poder Judiciário, via 
de regra, será sempre um controle de legalidade ou legitimidade do 
ato administrativo. No exercício da função jurisdicional, os Magis-
trados não apreciam o mérito do ato administrativo, não analisando 
a conveniência e a oportunidade da prática do ato.

Devido ao fato de se tratar de um controle de legalidade ou 
de legitimidade, sempre que o ato estiver eivado de algum vício, a 
decisão judicial será revertida no sentido de anulação do ato admi-
nistrativo que se encontra viciado. Vale enfatizar que não é cabível 
no exercício da função jurisdicional a revogação do ato administra-
tivo, tendo em vista que esta pressupõe a análise do mérito do ato.

É de suma importância destacar que o controle judicial possui 
abrangência tanto em relação aos atos vinculados quanto aos dis-
cricionários, posto que ambos devem obedecer aos requisitos de 
validade como a competência, a forma e a finalidade. Desta forma, 
é possível que tanto os atos administrativos vinculados quanto os 
discricionários venham a apresentar vícios de legalidade ou ilegiti-
midade, em decorrência dos quais poderão vir a ser anulados pelo 
Poder Judiciário quando estiver no exercício do controle jurisdicio-
nal.

Explicita-se que o controle judicial da Administração, de modo 
geral, é sempre provocado, isso por que ele depende da iniciativa 
de alguma pessoa, que poderá ser física ou jurídica. Qualquer pes-
soa que tenha a pretensão de provocar o controle da administração 
pelo Poder Judiciário, deverá, de antemão, propor judicialmente a 
ação cabível para o alcance desse objetivo.
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• Identifique e avalie os riscos de distorção relevante, indepen-
dentemente se causados por fraude ou erro, com base no entendi-
mento da entidade e de seu ambiente, inclusive o controle interno 
da entidade.

• Obtenha evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
concluir se existem distorções relevantes por meio do planejamen-
to e aplicação de respostas (procedimentos de auditoria) apropria-
das aos riscos avaliados.

• Forme uma opinião a respeito das demonstrações contábeis 
com base em conclusões obtidas das evidências de auditoria obti-
das.

8. A forma da opinião expressa pelo auditor depende da estru-
tura de relatório financeiro aplicável e de lei ou regulamento aplicá-
veis (ver itens A12 e A13).

9. O auditor também pode ter outras responsabilidades de co-
municação e de relatório, perante os usuários, a administração, os 
responsáveis pela governança ou partes fora da entidade, a respeito 
dos assuntos decorrentes da auditoria. Essas outras responsabilida-
des podem ser estabelecidas pelas NBCs TA, por lei ou regulamento 
aplicável, como, por exemplo, NBC TA 260 – Comunicação com os 
Responsáveis pela Governança, e item 43 da NBC TA 240 que trata 
da responsabilidade do auditor em relação a fraude, no contexto da 
auditoria de demonstrações contábeis.

Data de vigência

10. Esta Norma é aplicável para auditorias de demonstrações 
contábeis para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2010.

Objetivos gerais do auditor

11. Ao conduzir a auditoria de demonstrações contábeis, os ob-
jetivos gerais do auditor são:

obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
como um todo estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causadas por fraude ou erro, possibilitando assim que o 
auditor expresse sua opinião sobre se as demonstrações contábeis 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, em conformi-
dade com a estrutura de relatório financeiro aplicável; e

(b) apresentar relatório sobre as demonstrações contábeis e 
comunicar-se como exigido pelas NBCs TA, em conformidade com 
as constatações do auditor.

12. Em todos os casos em que não for possível obter segurança 
razoável e a opinião com ressalva no relatório do auditor for insu-
ficiente nas circunstâncias para atender aos usuários previstos das 
demonstrações contábeis, as NBCs TA requerem que o auditor se 
abstenha de emitir sua opinião ou renuncie ao trabalho, quando a 
renúncia for possível de acordo com lei ou regulamentação aplicá-
vel.

Definições

13. Para fins das NBCs TA, os seguintes termos possuem os sig-
nificados atribuídos a seguir:

Estrutura de relatório financeiro aplicável é a estrutura de rela-
tório financeiro adotada pela administração e, quando apropriado, 
pelos responsáveis pela governança na elaboração das demonstra-
ções contábeis, que é aceitável em vista da natureza da entidade e 
do objetivo das demonstrações contábeis ou que seja exigida por 
lei ou regulamento. 

A expressão “estrutura de apresentação adequada” é utiliza-
da para se referir a uma estrutura de relatório financeiro que exige 
conformidade com as exigências dessa estrutura e:

(i) reconhece explícita ou implicitamente que, para conseguir 
a apresentação adequada das demonstrações contábeis, pode ser 
necessário que a administração forneça divulgações além das espe-
cificamente exigidas pela estrutura; ou

(ii) reconhece explicitamente que pode ser necessário que a 
administração se desvie de uma exigência da estrutura para conse-
guir a apresentação adequada das demonstrações contábeis. Espe-
ra-se que tais desvios sejam necessários apenas em circunstâncias 
extremamente raras.

A expressão “estrutura de conformidade” (compliance) é uti-
lizada para se referir a uma estrutura de relatório financeiro que 
exija a conformidade com as exigências dessa estrutura, mas não 
reconhece os aspectos contidos em (i) e (ii) acima. 

Evidências de auditoria são as informações utilizadas pelo au-
ditor para fundamentar suas conclusões em que se baseia a sua 
opinião. As evidências de auditoria incluem informações contidas 
nos registros contábeis subjacentes às demonstrações contábeis e 
outras informações. Para fins das NBCs TA:

(i) a suficiência das evidências de auditoria é a medida da quan-
tidade da evidência de auditoria. A quantidade necessária da evi-
dência de auditoria é afetada pela avaliação do auditor dos riscos 
de distorção relevante e também pela qualidade de tal evidência; 

(ii) a adequação da evidência de auditoria é a medida da qua-
lidade da evidência de auditoria; isto é, sua relevância e confiabili-
dade no fornecimento de suporte às conclusões em que se baseia 
a opinião do auditor.

Risco de auditoria é o risco de que o auditor expresse uma opi-
nião de auditoria inadequada quando as demonstrações contábeis 
contiverem distorção relevante. O risco de auditoria é uma função 
dos riscos de distorção relevante e do risco de detecção. 

Auditor é usado em referência à pessoa ou pessoas que con-
duzem a auditoria, geralmente o sócio do trabalho ou outros inte-
grantes da equipe do trabalho, ou, como aplicável, à firma. Quando 
uma NBC TA pretende expressamente que uma exigência ou res-
ponsabilidade seja cumprida pelo sócio do trabalho, usa-se o termo 
“sócio do trabalho” ao invés de auditor. “Sócio do trabalho” e “fir-
ma” devem ser lidos como se referindo a seus equivalentes no setor 
público, quando for relevante.

Risco de detecção é o risco de que os procedimentos executa-
dos pelo auditor para reduzir o risco de auditoria a um nível acei-
tavelmente baixo não detectem uma distorção existente que possa 
ser relevante, individualmente ou em conjunto com outras distor-
ções. 

Demonstrações contábeis são a representação estruturada de 
informações contábeis históricas, incluindo notas explicativas re-
lacionadas, com a finalidade de informar os recursos econômicos 
ou obrigações da entidade em determinada data no tempo ou as 
mutações de tais recursos ou obrigações durante um período de 
tempo, em conformidade com a estrutura de relatório financeiro. 
As notas explicativas relacionadas geralmente compreendem um 
resumo das políticas contábeis significativas e outras informações. 
O termo “demonstrações contábeis” geralmente se refere a um 
conjunto completo de demonstrações contábeis, como determi-
nado pela estrutura de relatório financeiro aplicável, mas também 
pode se referir a uma única demonstração contábil, que seria um 
quadro isolado.

(f) Demonstrações contábeis são a representação estruturada 
de informações financeiras históricas, incluindo divulgações, com a 
finalidade de informar os recursos econômicos ou as obrigações da 
entidade em determinada data no tempo ou as mutações de tais 
recursos ou obrigações durante um período de tempo em conformi-
dade com a estrutura de relatório financeiro. O termo “demonstra-
ções contábeis” refere-se normalmente ao conjunto completo de 
demonstrações contábeis como determinado pela estrutura de re-
latório financeiro aplicável, mas também pode referir-se a quadros 
isolados das demonstrações contábeis. As divulgações compreen-
dem informações explicativas ou descritivas, elaboradas conforme 
requeridas, permitidas expressamente ou de outra forma pela es-
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A equação básica da contabilidade significa que o total do ativo deve ser sempre igual ao total do passivo. O passivo total deve ser 
compreendido como o somatório do passivo exigível (formado pelo passivo circulante e pelo passivo não circulante, ou seja, obrigações 
de curto e de longo prazo, respectivamente) e do patrimônio líquido (formado pela soma dos bens e direitos - de curto e de longo prazo 
– subtraída das obrigações). 

Assim, temos a seguinte equação: 
Ativo (A) = Passivo Exigível (PE) + Patrimônio Líquido (PL) 
Ou, isolando o PL, teremos: 
PL = A – PE 
Devemos lembrar que o PL + PE = Passivo Total ou simplesmente Passivo (P). 
Como decorrência dessa equação, a entidade pode apresentar as seguintes situações patrimoniais: 

a) Situação líquida (SL) ativa, positiva ou superavitária: 
A > P -> A – P > 0 -> PL > 0 -> SL > 0 

b) Situação líquida (SL) compensada ou nula: 
A = P -> A – P = 0 -> PL = 0 -> SL = 0 

c) Situação líquida (SL) deficitária, negativa ou passiva, mas conhecida por PASSIVO A DESCOBERTO: 
A < P -> A – P < 0 -> PL < 0 -> SL < 0

Fonte: http://suficienciacontabil.com.br/wp-content/uploads/2016/05/Aula-0-Contabilidade-Geral-SC-1.pdf

Fatos contábeis (ou fatos administrativos) são ocorrências que têm por efeito a alteração da composição do Patrimônio, seja em 
seu aspecto qualitativo ou em seu aspecto quantitativo.

São todos os eventos que ocorrem na empresa, passíveis de se determinar um valor monetário. O registro de um fato contábil pode 
ou não alterar o valor do Patrimônio Líquido da empresa. Classificam-se em três grupos: Fatos contábeis permutativos (qualitativos ou 
compensativos), Fatos contábeis modificativos (ou quantitativos) e Fatos contábeis mistos (ou compostos).

Permutativos, Qualitativos ou Compensativos

São fatos que acarretam uma troca (permuta) entre elementos do ativo, do passivo, ou de ambos, porém sem provocar alteração no 
Patrimônio Líquido, alterando apenas a composição qualitativa dos elementos pertencentes ao Patrimônio. Ex.: compra de uma máquina 
à vista - ocorre a permuta de um bem (dinheiro) por outro bem (máquina), ambos elementos do ativo.

 

Modificativos ou Quantitativos

São fatos que alteram a composição do Patrimônio e modificam para mais (modificativos aumentativos) ou para menos (modificati-
vos diminutivos) a situação líquida da empresa.

Modificativos aumentativos: envolvem uma conta patrimonial e uma conta de receita, aumentando o Patrimônio Líquido (PL). Ex.: 
Receita de vendas, receita de aluguel, etc.

Modificativos diminutivos: envolvem uma conta patrimonial e uma conta de despesa, diminuindo o Patrimônio Líquido (PL). Ex.: 
pagamento de despesas em geral, etc.
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vertical permite compreender o que de fato influencia a receita e 
para onde se destinam os recursos, sem a “poluição numérica” de 
dezenas de rubricas de baixo valor. Funciona como um demonstra-
tivo de origens e aplicações dos recursos da prefeitura, permitindo 
identificar com clareza o grau de dependência do governo de re-
cursos próprios e de terceiros, a importância relativa das principais 
despesas, através do esclarecimento da proporção dos recursos 
destinada ao pagamento do serviço de terceiros, dos materiais de 
consumo, encargos financeiros, obras, etc.

A análise horizontal facilita as comparações com governos e 
anos anteriores.

A evidenciação das premissas desnuda o orçamento ao públi-
co, trazendo possibilidades de comparação. Permite perguntas do 
tipo: “por que a prefeitura vai pagar x por este serviço, se o seu 
preço de mercado é metade de x ?”. Contribui para esclarecer os 
motivos de ineficiência da prefeitura nas suas atividades-meio e na 
execução das políticas públicas.

Apesar dos muitos avanços alcançados na gestão das contas 
públicas no Brasil, a sociedade ainda não se desfez da sensação de 
caixa preta quando se trata de acompanhar as contas públicas. 

A gestão das contas públicas brasileiras passou por melhorias 
institucionais tão expressivas que é possível falar-se de uma verda-
deira revolução. Mudanças relevantes abrangeram os processos e 
ferramentas de trabalho, a organização institucional, a constituição 
e capacitação de quadros de servidores, a reformulação do arca-
bouço legal e normativo e a melhoria do relacionamento com a so-
ciedade, em âmbito federal, estadual e municipal.

Os diferentes atores que participam da gestão das finanças pú-
blicas tiveram suas funções redefinidas, ampliando-se as prerroga-
tivas do Poder Legislativo na condução do processo decisório perti-
nente à priorização do gasto e à alocação da despesa. Esse processo 
se efetivou fundamentalmente pela unificação dos orçamentos do 
Governo Federal, antes constituído pelo orçamento da União, pelo 
orçamento monetário e pelo orçamento da previdência social.

Criou-se a Secretaria do Tesouro Nacional, em processo em que 
foram redefinidas as funções do Banco do Brasil, do Banco Central 
e do Tesouro Nacional.

Consolidou-se a visão de que o horizonte do planejamento 
deve compreender a elaboração de um Plano Plurianual (PPA) e, a 
cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que por sua 
vez deve preceder a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, reconhe-
cendo-se que os resultados fiscais e, por consequência, os níveis de 
endividamento do Estado, não podem ficar ao sabor do acaso, mas 
devem decorrer de atividade planejada, consubstanciada na fixação 
de metas fiscais. Os processos orçamentário e de planejamento, se-
guindo a tendência mundial, evoluíram das bases do orçamento-
-programa para a incorporação do conceito de resultados finalísti-
cos, em que os recursos arrecadados devem retornar à sociedade 
na forma de bens e serviços que transformem positivamente sua 
realidade.

A transparência dos gastos públicos tornou-se possível graças 
à introdução de modernos recursos tecnológicos, propiciando re-
gistros contábeis mais ágeis e plenamente confiáveis. A execução 
orçamentária e financeira passou a contar com facilidades opera-
cionais e melhores mecanismos de controle. Por consequência, a 
atuação dos órgãos de controle tornou-se mais eficaz, com a ado-
ção de novo instrumental de trabalho, como a introdução do SIAFI 
e da conta única do Tesouro Nacional, acompanhados de diversos 
outros aperfeiçoamentos de ferramentas de gestão.

Evolução histórica dos princípios orçamentários constitucio-
nais

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia.

Assim, os princípios, sendo enunciados em sua totalidade de 
maneira genérica que quase sempre se expressam em linguagem 
constitucional ou legal, estão entre os valores e as normas na escala 
da concretização do direito e com eles não se confundem. 

Os princípios representam o primeiro estágio de concretização 
dos valores jurídicos a que se vinculam. A justiça e a segurança jurí-
dica começam a adquirir concretitude normativa e ganham expres-
são escrita. 

Mas os princípios ainda comportam grau elevado de abstração 
e indeterminação.

Os princípios financeiros são dotados de eficácia, isto é, produ-
zem efeitos e vinculam a eficácia principiológica, conducente à nor-
mativa plena, e não a eficácia própria da regra concreta, atributiva 
de direitos e obrigações.

Assim, os princípios não se colocam, pois, além ou acima do 
Direito (ou do próprio Direito positivo); também eles - numa visão 
ampla, superadora de concepções positivistas, literalista e absoluti-
zantes das fontes legais - fazem parte do complexo ordenamental. 

Não se contrapõem às normas, contrapõem-se tão-somente 
aos preceitos; as normas jurídicas é que se dividem em normas-
-princípios e normas-disposições.

Resultado da experiência histórica da gestão dos recursos pú-
blicos, os princípios orçamentários foram sendo desenvolvidos pela 
doutrina e pela jurisprudência, permitindo às normas orçamentá-
rias adquirirem crescente eficácia, ou seja, que produzissem o efei-
to desejado, tivessem efetividade social, e fossem realmente ob-
servadas pelos receptores da norma, em especial o agente público. 

Como princípios informadores do direito - e são na verdade as 
idéias centrais do sistema dando-lhe sentido lógico - foram sendo, 
gradativa e cumulativamente, incorporados ao sistema normativo. 

Os princípios orçamentários, portanto, projetam efeitos sobre 
a criação - subsidiando o processo legislativo -, a integração - possi-
bilitando a colmatagem das lacunas existentes no ordenamento - e 
a interpretação do direito orçamentário, auxiliando no exercício da 
função jurisdicional ao permitir a aplicação da norma a situação não 
regulada especificamente.

Alguns desses princípios foram adotados em certo momento 
por condizerem com as necessidades da época e posteriormente 
abandonados, ou pelo menos transformados, relativizados, ou mes-
mo mitigados, e o que ocorreu com o princípio do equilíbrio orça-
mentário, tão precioso ao estado liberal do século XIX, e que foi em 
parte relativizado com o advento do estado do bem estar social no 
período pós guerra. 

Nos anos oitenta e noventa, em movimento pendular, o prin-
cípio do equilíbrio orçamentário foi revigorado e dada nova roupa-
gem em face dos crescentes déficits estruturais advindos da dificul-
dade do Estado em financiar os extensos programas de segurança 
social e de alavancagem do desenvolvimento econômico.

Nossas Constituições, desde a Imperial até a atual, sempre de-
ram tratamento privilegiado à matéria orçamentária. 

De maneira crescente, foram sendo incorporados novos princí-
pios orçamentários às várias cartas constitucionais reguladoras do 
Estado brasileiro.

Instaura-se a ordem constitucional soberana em nosso Impé-
rio, e a Carta de 1824, em seus arts.171 e 172, institui as primeiras 
normas sobre o orçamento público no Brasil . 
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Regimes contábeis da contabilidade pública

Durante muito tempo, foi possível encontrar na literatura dis-
ponível, que o regime contábil utilizado era o regime misto. Porém, 
veja o texto abaixo que está disponível no Manual da Receita Nacio-
nal, www.tesouro. fazenda.gov.br.

É comum encontrar na doutrina contábil a interpretação do 
artigo 35 da Lei nº 4.320/1964, de que na área pública o regime 
contábil é um regime misto, ou seja, regime de competência para a 
despesa e de caixa para a receita:

“Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
I – as receitas nele arrecadadas;
II – as despesas nele legalmente empenhadas.”

Contudo, a Contabilidade Aplicada ao Setor Público, assim 
como qualquer outro ramo da ciência contábil, obedece aos princí-
pios fundamentais de contabilidade. Dessa forma, aplica-se o prin-
cípio da competência em sua integralidade, ou seja, tanto na receita 
quanto na despesa.

Na verdade, o artigo 35 refere-se ao regime orçamentário e 
não ao regime contábil, pois a contabilidade é tratada em título es-
pecífico, no qual determina-se que as variações patrimoniais devem 
ser evidenciadas, sejam elas independentes ou resultantes da exe-
cução orçamentária.

Observa-se que, além do registro dos fatos ligados à execução 
orçamentária, exige-se a evidenciação dos fatos ligados à adminis-
tração financeira e patrimonial, exigindo que os fatos modificativos 
sejam levados à conta de resultado e que as informações contábeis 
permitam o conhecimento da composição patrimonial e dos resul-
tados econômicos e financeiros de determinado exercício.

A contabilidade deve evidenciar, tempestivamente, os fatos 
ligados à administração orçamentária, financeira e patrimonial, ge-
rando informações que permitam o conhecimento da composição 
patrimonial e dos resultados econômicos e financeiros.

Portanto, com o objetivo de evidenciar o impacto no Patrimô-
nio, deve haver o registro da receita em função do fato gerador, 
observando-se os Princípios da Competência e da Oportunidade.

Fonte: Manual de Receita Nacional - 2008 em www.tesouro.
fazenda.gov.br

Formalidades do registro contábil

A entidade do setor público deve manter procedimentos uni-
formes de registros contábeis, por meio de processo manual, meca-
nizado ou eletrônico, em rigorosa ordem cronológica, como suporte 
às informações.

São características do registro e da informação contábil:
a) Comparabilidade – os registros e as informações contábeis 

devem possibilitar a análise da situação patrimonial de entidades 
do setor público ao longo do tempo e estaticamente, bem como a 
identificação de semelhanças e diferenças dessa situação patrimo-
nial com a de outras entidades.

b) Compreensibilidade – as informações apresentadas nas de-
monstrações contábeis devem ser entendidas pelos usuários. Para 
esse fim, presume-se que estes já tenham conhecimento do am-
biente de atuação das entidades do setor público. Todavia, as infor-
mações relevantes sobre temas complexos não devem ser excluídas 
das demonstrações contábeis, mesmo sob o pretexto de que são de 
difícil compreensão pelos usuários.

c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem 
reunir requisitos de verdade e de validade que possibilitem segu-
rança e credibilidade aos usuários no processo de tomada de de-
cisão.

d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as infor-
mações apresentadas devem representar fielmente o fenômeno 
contábil que lhes deu origem.

e) Imparcialidade – os registros contábeis devem ser realizados 
e as informações devem ser apresentadas de modo a não privilegiar 
interesses específicos e particulares de agentes e/ou entidades.

f) Integridade – os registros contábeis e as informações apre-
sentadas devem reconhecer os fenômenos patrimoniais em sua 
totalidade, não podendo ser omitidas quaisquer partes do fato ge-
rador.

g) Objetividade – o registro deve representar a realidade dos 
fenômenos patrimoniais em função de critérios técnicos contábeis 
preestabelecidos em normas ou com base em procedimentos ade-
quados, sem que incidam preferências individuais que provoquem 
distorções na informação produzida.

h) Representatividade – os registros contábeis e as informações 
apresentadas devem conter todos os aspectos relevantes.

i) Tempestividade – os fenômenos patrimoniais devem ser re-
gistrados no momento de sua ocorrência e divulgados em tempo 
hábil para os usuários.

j) Uniformidade – os registros contábeis e as informações de-
vem observar critérios padronizados e contínuos de identificação, 
classificação, mensuração, avaliação e evidenciação, de modo que 
fiquem compatíveis, mesmo que geradas por diferentes entidades. 
Esse atributo permite a interpretação e a análise das informações, 
levando-se em consideração a possibilidade de se comparar a situ-
ação econômico-financeira de uma entidade do setor público em 
distintas épocas de sua atividade.

k) Utilidade – os registros contábeis e as informações apresen-
tadas devem atender às necessidades específicas dos diversos usu-
ários 

l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as in-
formações apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das 
suas respectivas validades.

m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem 
ser disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparên-
cia, o resultado da gestão e a situação patrimonial da entidade do 
setor público.

A entidade do setor público deve manter sistema de informa-
ção contábil refletido em plano de contas que compreenda:

a) a terminologia de todas as contas e sua adequada codifica-
ção, bem como a identificação do subsistema a que pertence, a na-
tureza e o grau de desdobramento, possibilitando os registros de 
valores e a integração dos subsistemas;

b) a função atribuída a cada uma das contas;
c) o funcionamento das contas;
d) a utilização do método das partidas dobradas em todos os 

registros dos atos e dos fatos que afetam ou possam vir a afetar o 
patrimônio das entidades do setor público, de acordo com sua na-
tureza orçamentária, financeira, patrimonial e de compensação nos 
respectivos subsistemas contábeis;

e) contas específicas que possibilitam a apuração de custos;
f) tabela de codificação de registros que identifique o tipo de 

transação, as contas envolvidas, a movimentação a débito e a crédi-
to e os subsistemas utilizados.

O registro deve ser efetuado em idioma e moeda corrente na-
cionais, em livros ou meios eletrônicos que permitam a identifica-
ção e o seu arquivamento de forma segura.

Quando se tratar de transação em moeda estrangeira, esta, 
além do registro na moeda de origem, deve ser convertida em mo-
eda nacional, aplicando a taxa de câmbio oficial e vigente na data 
da transação.
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- Auditorias Fiscais: relacionadas à arrecadação de receitas, 
mas que não se confunde com a função específica de arrecadar tri-
butar que é do auditor tributário.  

- Contratos e Obras públicas: não abrangendo apenas a re-
gularidade dos pagamentos, mas também a eficiência da gestão e a 
qualidade da construção.  

- Auditorias dos sistemas de processamento eletrônico de 
dados (Tecnologia da Informação): devem ser fundamentadas em 
sistemas e incluir o planejamento de requisitos, entre outros aspec-
tos; a utilização econômica dos equipamentos de processamento 
de dados; a alocação de funcionários com a especialização exigida.  

- Auditorias de empresas comerciais privadas com parti-
cipação governamental: auditorias posteriores que abordem dois 
princípios de economia, efetividade e eficiência. 

CONTROLES INTERNOS SEGUNDO O COSO I E O COSO II – 
ERM (ENTERPRISE RISK MANAGEMENT)

Definição: a política de gestão de riscos aplicada pelo Tribunal 
de Contas da União (TCU) fundamenta-se nos principais modelos 
de referência de gestão relacionados ao assunto. Esses modelos 
são, em resumo, COSO I (voltado para controles internos) e COSO 
II (voltado para avaliação e gerenciamento de riscos corporativos). 
Em suma, COSO I e COSO II são modelos de referência de gestão 
corporativa de riscos.    

COSO I /IC
 Em 1992, o Committee of Sponsoring Organizations of 

the Treadway Commission (COSO) publicou o “Internal Control - in-
tegrated  framework” , com a finalidade de guiar as entidades no 
que se refere aos princípios e práticas mais adequadas de controle 
interno, visando à garantia da elaboração de relatórios financeiros 
insuspeitos e à prevenção de fraudes.   

O Controle interno o risco de acordo com o COSO I/IC: confor-
me esse modelo, o controle interno é determinado como um “pro-
cesso projetado e implementado pelos gestores para mitigar riscos 
e alcançar objetivos”. Quanto aos riscos, este é conceituado como 
“a possibilidade de ocorrência de um evento que possa afetar o al-
cance dos objetivos” (COSO, 1992). Resumindo, para o COSOI/IC, o 
controle interno é um processo que tem por objetivo mitigar riscos, 
visando ao alcance dos objetivos. 

O modelo do COSOI/-IC é representado por um cubo que apre-
senta as suas três faces:  

1. objetivos: operações, relatórios (assegurar sua confiabili-
dade) e conformidade (assegurar sua legalidade e regulamentação). 

2. níveis da estrutura organizacional: subsidiária, unidade de 
negócios, divisão (departamentos), nível de organização).

componentes: ambiente de controle; análise de riscos; ati-
vidades de controle; informação e comunicação e monitoração. 

Fonte: https://portal.tcu.gov.br

Resumindo, as três faces do cubo do COSO-IC podem ser com-
preendidas como o sistema de práticas, recursos e provedores críti-
cos para a aplicação do controle interno na organização em todos 
os seus níveis, visando à seguridade do alcance de dados tipos de 
objetivos geralmente comuns às organizações.  

A avaliação de riscos e o COSO I/IC: embora esse item seja um 
componente fundamental do modelo, o foco está no processo de 
controle interno da organização, e não se encontram englobadas 
todas as atividades e demais elementos relevantes para a efetiva-
ção de um processo integral de gestão de riscos. Isto é, o COSO-I/
IC, é um modelo de controle interno que faz uso das atividades de 
avaliação de riscos, porém, não constitui um modelo de gestão de 
riscos em sentido estrito. 

 
COSO-ERM (COSO II)
Em 2004, o COSO publicou o “Enterprise Risk Management - in-

tegrated framework” (COSO-ERM ou COSO II), documento que per-
manece como o principal modelo no que se refere à gestão de riscos 
organizacionais. Como indicado pelo próprio nome, esse modelo foi 
projetado com vistas à orientação das instituições corporativas na 
constituição de as um processo de gestão de riscos corporativos e 
no desempenho de boas práticas relacionadas ao assunto. 

A gestão de riscos corporativos de acordo com o COSO II-ERM: 
pode ser definida como um processo que permeia toda a corpora-
ção, colocado em prática pela alta administração da entidade, pelos 
gestores e demais colaboradores, aplicado no estabelecimento da 
estratégia e projetado para identificar possíveis eventos que pos-
sam afetar a instituição e para gerenciar riscos de modo a mantê-los 
dentro do seu apetite de risco, objetivando o fornecimento da se-
gurança regular no que se refere ao alcance dos objetivos da orga-
nização (COSO, 2004). 


